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ATAS

RESUMO DA ATA DA REUNIÃO ESPECIAL DE RENÚNCIA DO VE-
READOR RICARDO DOS SANTOS DO PARTIDO PROGRESSISTA, 
REALIZADA EM DEZESSETE DE JANEIRO DE 2020 SEXTA-FEI-
RA. Ao décimo sétimo dia do mês de janeiro de dois mil 
e vinte, sexta-feira, às 15h00min, no Plenário da Câmara 
Municipal de Uberlândia - Homero Santos - o Presidente In-
terino, Antônio Carrijo, declarou aberta a presente reunião 
especial. O Presidente Interino, Antônio Carrijo, solicitou 
ao Vereador Adriano Zago – Ordenador de Despesa Interino 
que procedesse, de acordo com o art. 47 do Regimento In-
terno, a leitura do Pedido de Renúncia, cujo o teor é aqui 
reproduzido: “Carta de Renúncia,  Ricardo dos Santos, bra-
sileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 951.540.006-
68 e no RG 3.898.525-2, com endereço na Rua Rio Grande 
do Norte, 1813, bairro Marta Helena, Uberlândia/MG, vem 
perante V. Exa., acompanhado de sua advogada, apresen-
tar seu PEDIDO DE RENÚNCIA ao cargo de vereador da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, que lhe foi outorgado pelo 
Eleitores dessa municipalidade no último pleito eleitoral do 
ano de 2016, nos termos do artigo 47 do Regimento Inter-
no da Câmara Municipal (Resolução 031/2002). Conforme 
estipulado no item 6 do acordo de não persecução penal 
referente aos autos 0702.19.065936-8 e 0702.19.062572-4 
e demais conexos em trâmite perante a 3ª vara criminal da 
comarca de Uberlândia, o Requerente se comprometeu, de 
maneira irrevogável e irretratável, a renunciar ao cargo de 
vereador que ocupa na cidade de Uberlândia, o que o faz 

através do presente instrumento. Assim, conforme deter-
minado no artigo 47 da Resolução 031/2002, requer seja 
o pedido de renúncia lido na primeira parte da próxima 
Reunião da Câmara Municipal e publicada no jornal local “O 
Legislativo”, com o intuito de ser efetivada. Manifesta ain-
da que a renúncia não influencia os pagamentos que lhe são 
devidos até o momento que exerceu o cargo de vereador, 
motivo pelo qual devem ser resguardados. Desta forma, ra-
tifica sua renúncia ao mandato que lhe foi outorgado para 
o cargo e vereador da Câmara Municipal de Uberlândia e, 
nesta oportunidade, renova seus votos de elevada estima e 
consideração. Uberlândia, 16 de janeiro de 2020. Ricardo 
dos Santos; CPF 951.540.006-68; Rafhaella Cardoso, OAB/
MG 114.214. Exmo. Senhor Presidente Interino da Câmara 
Municipal de Uberlândia. Antônio Carrijo. Presidente da Câ-
mara Municipal de Uberlândia – MG. Avenida João Naves de 
Ávila, 1617. CEP 8.408-100/Uberlândia-MG.”  Em seguida, 
nos termos do Parágrafo Único do Art. 48 e do Art. 61 do 
Regimento Interno, convocou o suplente Sr. Ednaldo Régio 
de Lima, suplente do Vereador Ricardo dos Santos, para 
tomar posse no dia 03 de fevereiro de 2020, às 08h00min 
no Plenário Homero Santos. O Presidente Interino, Antônio 
Carrijo, agradeceu a presença de todos e encerrou a pre-
sente reunião especial da qual mandou lavrar esta ata que, 
depois de lida e achada conforme, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ANTÔNIO CARRIJO
Presidente Interino

ADRIANO ZAGO
Ordenador de Despesa Interino
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